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Relatório sobre Projeto Piloto de exigibilidade e monitoramento do DHAA 
realizado através dos projetos GCP/BRA/063/GER e GCP/INT/970/GER 

em Teresina(PI) 
 

Vila Santo Afonso 
 

INTRODUÇÃO 
 
 
 
Entre outubro de 2004 e fevereiro de 2007 

foram realizados pela ABRANDH, com apoio 
da Organização das Nações Unidas para 
Alimentação e Agricultura (FAO), dois projetos 
pilotos de exigibilidade e monitoramento da 
realização do Direito Humano à Alimentação 
Adequada em comunidades urbanas. Estas 
comunidades foram selecionadas por meio de 
visitas do então Relator Nacional para os 
Direitos Humanos à Alimentação Adequada, 
Água e Terra Rural, Flavio Valente, que 
identificou situações de extrema 
marginalização. Uma das comunidades, a Vila 
Santo Afonso, localiza-se em Teresina(PI). A 
outra, a favela Sururu de Capote, está situada 
em Maceió (AL). 

 
A idéia central para estes projetos foi que 

os direitos humanos, previstos pelas normas 
jurídicas, atribuem obrigações às autoridades do 
poder público que devem ser observadas com 
rapidez e efetividade. Dessa forma, é necessário 
que os titulares de direitos, uma vez apoderados 
dos instrumentos necessários para exigi-los, 
possam monitorar o poder público, com o 
objetivo de fazer valer o que está previsto no 
ordenamento jurídico e administrativo. 

 
Nesse contexto, os objetivos centrais dos projetos pilotos foram:  

·  Informar e capacitar os titulares de direito, que nem sempre se 
reconhecem como sujeitos de direito, sobre as diferentes dimensões do 
DHAA e como cobrar sua realização; 

·  Capacitar e apoiar a consolidação de organizações e redes da 
sociedade civil no tema da promoção da realização do DHAA; 

·  Colaborar para a instituição, fortalecimento e funcionamento 
adequado dos mecanismos de cobrança de direitos, por parte dos titulares 
dos mesmos; 

·  Promover a instituição, implementação e monitoramento de 
rotinas e procedimentos para garantir uma ação competente do setor 



 5 
 

público no sentido do cumprimento de suas obrigações de promoção da 
realização do DHAA;  

·  Promover e apoiar a instituição de mecanismos públicos 
encarregados de captar, investigar e propor estratégias para superar, reparar 
e impedir a repetição de padrões de violação do DHAA. 

 
 
A primeira etapa do projeto teve como objetivo geral o monitoramento da 

realização progressiva do direito humano à alimentação adequada. Com base no 
princípio da indivisibilidade dos direitos humanos, foram realizadas oficinas e reuniões 
comunitárias, reuniões com autoridades e conselhos, especialmente, com os conselhos 
estaduais de segurança alimentar e nutricional (CONSEAs), oficinas públicas, 
capacitações para conselheiros de SAN e gestores de programas públicos. Também se 
iniciou um processo de articulação com entidades da sociedade civil local. 

 
Para dar suporte ao monitoramento do direito humano à alimentação adequada nas 

duas comunidades, foi realizado pela ABRANDH um inquérito nutricional e sócio-
antropológico. Além do diagnóstico da realidade local, este projeto pretendeu contribuir 
com a criação de instrumentos de monitoramento da realização do DHAA.  

 
Na segunda etapa do projeto, foram definidas as seguintes prioridades: 
  

·  Fortalecer as lideranças comunitárias; 
·  Assegurar apoio para que as comunidades possam lutar por seus direitos; 
·  Assegurar a continuidade do processo de exigibilidade de direitos; 
·  Assegurar que autoridades continuem a cumprir suas obrigações sem a 

intermediação da ABRANDH; 
·  Documentar o processo de apoderamento das comunidades; 
·  Capacitar entidades da sociedade civil para desenvolverem experiências 

semelhantes aos projetos pilotos; 
·  Produzir material informativo sobre os projetos pilotos. 
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1. HISTÓRICO 
 

 
 

A Vila Santo Afonso é uma comunidade que surgiu em uma área de ocupação, em 
2001, na cidade de Teresina, capital do estado do Piauí. Apesar de terem sido 
interpostas ações para transferência das famílias, os moradores resistiram aos mandados 
judiciais de despejo, executados de forma violenta, e permaneceram na área. A 
ocupação teve apoio da Federação de Associação de Moradores e Conselhos 
Comunitários (FAMCC), que teve uma ação mais presente na Vila até o ano de 2004.  

 
Em 2003, a FAMCC articulou a visita do Relator Nacional para os Direitos 

Humanos à Alimentação Adequada, Água e Terra Rural, Flavio Valente, à Vila Santo 
Afonso, o que ocorreu outras vezes posteriormente. A mobilização da ocupação, as 
visitas do Relator e o trabalho da comunidade acabaram fazendo com que a área fosse 
desapropriada em outubro de 2004, cerca de dez dias antes da eleição para prefeitura 
municipal, em benefício das famílias ocupantes. 

 
Apesar da resistência da comunidade, devido à ausência de serviços públicos de 

qualidade, a proximidade de lagoas e a discriminação sofrida por seus moradores, 
grande parte das pessoas venderam seus lotes a preços muito baratos. A venda dos lotes 
acabou desagregando, parcialmente, as famílias que lutavam pela regularização da área. 
Atualmente, segundo levantamento da Associação de Moradores da Vila Santo Afonso, 
existem 288 famílias residindo na área1. 

 

                                                
1 A cada semestre a Associação visita todas as casas da Vila e faz o cadastro das famílias. No último 
levantamento, realizado em dezembro de 2006, foram contabilizadas 288 famílias. A população da Vila é 
flutuante, pois algumas pessoas continuam vendendo seus lotes, em razão dos riscos a que estão 
submetidas. 
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De acordo com a pesquisa realizada pela ABRANDH, em parceria com outras 
instituições do estado do Piauí, o número de famílias em situação de insegurança 
alimentar grave2 é de 54,34%. Comparando com a media de insegurança alimentar 
grave encontrada no Brasil, 6,50%, o resultado é alarmante. À época da pesquisa, 
apenas 3,51% das famílias da Vila Santo Afonso viviam em estado de segurança 
alimentar. A comparação com a média brasileira de famílias que vivem estado de 
segurança alimentar também é alarmante, como demonstra o gráfico abaixo: 

.

Prevalência da situação de segurança alimentar nas famílias com 
crianças, Vila Santo Afonso, Teresina-PI, 2005
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Esse estado de insegurança alimentar é resultado das condições de vida às quais 

estão submetidos os moradores e moradoras da Vila. As casas são pequenas e de taipa, 
próximas a lagoas e de cavas que acumulam água.. Na maior parte das casas não há 
banheiros, água encanada ou luz e as fezes são lançadas a céu aberto, em sacos plásticos 
que os moradores chamam de “aviões”.. 

 
 O acesso a serviços públicos de saúde e educação também é deficiente. O posto 

de saúde mais próximo apresenta condições precárias de atendimento, os poucos 
remédios que são distribuídos terminam na primeira quinzena do mês. Apesar de existir 
equipe do Programa Saúde da Família (PSF) responsável pela comunidade, o médico 
não vai até a Vila. Há duas agentes de saúde que atendem a comunidade, mas não são 
moradoras locais. Uma delas é alvo constante de reclamações, de acordo com os 
moradores, por não freqüentar a Vila ou por não realizar o atendimento de forma 
minimamente satisfatória.  

 
Quanto ao serviço público de educação, segundo a comunidade, as vagas nas 

escolas próximas à Vila são insuficientes e a merenda escolar não é de qualidade, além 
                                                
2 A escala avalia diversas dimensões da insegurança alimentar. A insegurança alimentar grave é 
diagnosticada geralmente quando se constata que famílias passaram por períodos concretos de restrição 
na disponibilidade quantitativa de alimentos, como explicitado no relatório do IBGE: “(...) a insegurança 
alimentar é percebida em seus vários níveis, desde a preocupação de que o alimento venha a acabar antes 
que haja dinheiro para comprar mais, o que configura uma dimensão psicológica da insegurança 
alimentar, passando, em seguida, pela insegurança relativa ao comprometimento da qualidade da dieta, 
porém ainda sem restrição quantitativa, até chegar ao ponto mais grave, que é a insegurança quantitativa, 
situação em que a família passa por períodos concretos de restrição na disponibilidade de alimentos para 
seus membros.” IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios(PNAD). Segurança Alimentar. 
2004.p.24 
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de seu fornecimento não ser constante durante todo o ano letivo. Do total de 151 
famílias com crianças de 0 a 12 anos, 01, segundo as lideranças, não pode matricular 
seus filhos. 

 
A renda da maioria das famílias é gerada por trabalhos esporádicos e sem vínculo 

formal de emprego. A inconstância de renda é um dos fatos que prejudica a 
acessibilidade econômica aos alimentos e a outros direitos fundamentais. Apesar do 
quadro de pobreza descrito acima, 73% das famílias não são titulares de políticas de 
transferência de renda. 

 
A pesquisa detectou ainda, outro fato agravante a situação de violação em que 

vivem estas famílias. Em 2005 não havia entidades de direitos que trabalhassem com 
esta comunidade e, nem mesmo, condições, como informações e parcerias, que 
propiciassem a exigibilidade de direitos  
 
 
2- METODOLOGIA 

 

 
 
A metodologia utilizada nos pilotos foi sendo aperfeiçoada durante o processo de 

sua execução e sempre com a participação ativa da comunidade e de outros parceiros. 
Embora a luta por direitos humanos não possa ser efetuada através de um caminho 
linear, previamente traçado e que se ajuste a todas as situações, a experiência dos pilotos 
revelou que alguns passos são fundamentais para a exigibilidade dos direitos, dentre os 
quais destacamos: 

 
a) pesquisa e/ou registro/documentação de violações;  
b) estabelecimento de um plano de trabalho de acordo com as prioridades 
definidas pela própria comunidade; 
c) ações de negociação e/ou exigibilidade de direitos; 
d) monitoramento contínuo das ações de exigibilidade. 
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a) Pesquisa e registro/documentação de violações  
 

Durante a escolha do local da pesquisa onde seriam realizados os pilotos, houve a 
consulta de entidades da sociedade civil que concordaram com a indicação da Vila 
Santo Afonso, no Piauí, para participar do projeto, em razão desta comunidade viver em 
circunstâncias emblemáticas de violações de direitos humanos. 

 
A comunidade também foi consultada sobre ser o sujeito deste projeto e, a partir 

da sua aceitação, a ABRANDH procurou identificar as violações que a afetavam. O 
primeiro passo foi conhecer os documentos que a FAMCC, os órgãos públicos e a 
Relatoria tinham sobre a situação local. Posteriormente, aplicou-se um pequeno 
questionário para levantar o perfil da comunidade e as informações sobre os principais 
problemas que precisavam ser superados. As próprias lideranças aplicaram esse 
questionário para cerca de 80 famílias. Foram realizadas várias reuniões onde surgiram 
as principais aspirações dos moradores e moradoras da Vila Santo Afonso e as violações 
que estavam sofrendo. 

As informações obtidas apontaram para a necessidade de uma pesquisa mais 
profunda, que pudesse identificar a insegurança alimentar daquelas famílias, que apesar 
de viverem distantes de condições minimamente dignas, não eram vistas, em algumas 
situações, como famílias em estado de risco alimentar e nutricional, pelo simples fato de 
possuírem alguns eletrodomésticos ou por alguns não serem fisicamente “magros”. A 
dificuldade, por parte da sociedade e de entes públicos, de associar alimentação e 
dignidade, dificulta a percepção do risco a que estão submetidos os moradores da 
comunidade.  

 
:: A pesquisa na Vila Santo Afonso: 
 

A pesquisa na Vila foi realizada em duas etapas:  
1) Inquérito alimentar e nutricional;  
2) Pesquisa sobre a situação econômica e social da comunidade.  
 
O inquérito alimentar e nutricional incluiu três instrumentos:  
a) Escala de segurança Alimentar e Nutricional: visando a avaliação da situação 
de insegurança alimentar e nutricional das famílias. 3;  
b) Antropometria: com o objetivo de avaliar o estado nutricional das crianças, 
adolescentes e adultos. 
c) Exames bioquímicos: para medição da concentração de hemoglobina, 
utilizando-se como instrumento o hemoglobinômetro portátil (Hemo Cue). 
 
A aplicação de um questionário possibilitou o estudo sobre a situação social e 

econômica e sobre a violação de direitos humanos com a participação de 160 famílias. 
Nesse questionário foram incluídas perguntas sobre o conhecimento das pessoas acerca 
de direitos e da capacidade de exigibilidade da comunidade.  

 
A parceria com universidades e outras instituições locais (conselhos, ONG’S e 

centro de pesquisas), que disponibilizaram técnicos e estagiários da área de nutrição e 

                                                
3 O questionário foi desenvolvido pelo Departamento de Agricultura dos Estados Unidos, validado neste país e no 
Senegal, na Indonésia, noutros países e em quatro cidade brasileiras: Campinas(SP), Brasília(DF), João Pessoa(PB) e 
Cuiabá(MT), sob a Coordenação da professora Ana Maria Segall Corrêa. 
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saúde publica e os aparelhos necessários para a avaliação bioquímica, foi fundamental 
para tornar esta pesquisa uma atividade de articulação e de visibilidade dos problemas 
da Vila. 

 
A comunidade participou ativamente da pesquisa, discutindo a aplicação dos 

instrumentos utilizados, acompanhando o trabalho dos pesquisadores, repassando 
informações para outros membros da comunidade, contribuindo com a mobilização para 
que o diagnóstico acontecesse e realizando diversas atividades para facilitar a 
divulgação dos resultados, como peças teatrais, reuniões, confecção de cartazes etc. 
 
b) Prioridades da comunidade, plano de trabalho e indicadores 
 

Com apoio da ABRANDH, o grupo de lideranças comunitárias elaborou um plano 
de ação para exigir seus direitos. Foram estabelecidas demandas prioritárias, metas e 
indicadores para o alcance de suas reivindicações. Esta etapa constituiu em uma valiosa 
ferramenta para a exigibilidade de direitos.  

Inicialmente foi realizada uma atividade de formação em Segurança Alimentar e 
Nutricional e Direito Humano à Alimentação Adequada, na sede do CONSEA-PI, em 
julho de 2005, com a participação de gestores públicos e entidades da sociedade civil.  

 
Nesta ocasião, a partir dos temas discutidos e os resultados do diagnóstico, a 

comunidade elegeu 11 metas para as ações de exigibilidade de direitos: 
 

a) Acesso à alimentação: inclusão de todas as famílias com renda per capita 
inferior a R$ 100,00 no Programa Bolsa Família (PBF) e provimento de 
alimentos; 

b) Demarcação dos lotes; 
c) Instalação de fossas sépticas; 
d) Regularização do abastecimento de água e energia; 
e) Creche para todas as crianças da Vila menores de três anos; 
f) Escola para todas as crianças da Vila; 
g) Agente comunitário de saúde selecionado entre moradores da Vila Santo 

Afonso; 
h) Organização de uma cooperativa de trabalho; 
i) Formação da Associação de Moradores da Vila; 
j) Melhoria dos serviços de saúde pública; 
k) Garantia de agentes de segurança pública na Vila. 

 
Essas metas foram discutidas posteriormente com as lideranças comunitárias, com 

o objetivo de se definir prazos, estratégias e metas intermediárias para o alcance das 
metas estabelecidas. Foram também identificadas as expectativas da comunidade em 
relação aos resultados e as melhorias que poderiam ser desfrutados através do alcance 
das mesmas.  

 
- Construção de indicadores para reforçar a luta comunitária: 

 
Para se elaborar os indicadores, em conjunto com as lideranças da comunidade, 

utilizou-se o planejamento elaborado com base no primeiro documento de 
reivindicações da comunidade, conforme segue o exemplo do trabalho feito em relação 
a uma das reivindicações prioritárias: 
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1) Acesso à alimentação. Atendimento de todas as famílias com renda per capita 
inferior a R$ 100,00 no Programa Bolsa Família e inclusão em outros programas de 
provimento de direitos. Foram estabelecidos os seguintes prazos e metas intermediárias: 

 
Metas intermediárias (negociação, seleção e monitoramento) 

Negociação Seleção das famílias Monitoramento 
( parâmetro para acompanhar as 
reivindicações) 

Órgão municipal responsável: 
SEMTCAS 
1) reunião com a SEMTCAS e a 
comissão do Bolsa Família 
2) acesso às senhas de cadastro 
1) Cadastro deve ser concluído 
até março de 2006 

Órgãos responsáveis: 
(SEMTCAS e MDS) 
Prazo  
Maio de 2006 
 

100 famílias selecionadas 
até jun/2006 
E outras 100 famílias 
até julho de  
2006 
 
Recebimento do PBF 
Até fim de novembro de 
2006 

O alcance, ou não, das metas intermediárias permite avaliar a eficácia das 
estratégias utilizadas para reivindicação de direitos. Assim, estas podem ser revistas 
quando não há progressos na garantia de direitos.  

 
Em determinadas ocasiões, mesmo não havendo o alcance das metas 

intermediárias foi possível avaliar que as estratégias utilizadas estavam sendo eficazes, 
pelo fato de a comunidade estar lutando pela garantia do pleito. O importante é perceber 
que os instrumentos concedem à comunidade a capacidade de organizar suas ações de 
exigibilidade, a partir de suas próprias experiências. 

 
Depois de estabelecidos prazos e metas foram construídos indicadores para apurar 

o que a comunidade esperava alcançar com a realização das metas e como a satisfação 
desta expectativa podia ser avaliada, a partir do modelo abaixo: 

 
Indicadores (o que se espera alcançar e como podemos medir o alcance?) 

Políticas ou programas 
Públicos  ( qual alcance a  
comunidade espera que 
tenha o PBF) 

Fontes (como avaliar) Resultados ( quais melhorias 
esse programa pode trazer para a 
comunidade?) 

Fontes 

100% das famílias que 
estão no perfil legal 
Recebendo o  
PBF 

Comunidade 
Governo 

Redução em 40% da insegurança 
alimentar 

 
Aumento em 40% da renda 
Familiar 

Comunidade 
 

Questionários 
 

 
O tempo de execução do projeto piloto somente possibilitou avaliar a eficácia das 

metas intermediárias, e não a consecução destes indicadores. Para construir indicadores 
seria necessário mais um ano de acompanhamento junto a comunidade. Esta tabela 
permite que a própria comunidade continue a avaliar se suas metas estão sendo 
alcançadas.  

 
Apesar da discussão ter sido ampliada a toda a comunidade, através das reuniões,  

identificamos que apenas as lideranças se apoderaram deste instrumento. 
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c) Negociações – Exigibilidade de Direitos 
 

As demandas da comunidade foram apresentadas aos órgãos públicos através de 
três instrumentos4: direito de petição, reuniões e audiências públicas. Esses atos de 
exigibilidade de direitos contaram com o apoio do Ministério Público Federal e a 
parceria do CONSEA-PI e entidades da sociedade civil, principalmente ANUPI, 
FURPA, FAMCC, Rede de Educação Cidadã e Pastoral da Criança. 

 
O Direito de Petição é previsto no artigo 5º da Constituição Federal e, em sua 

concepção mais abrangente, é entendido como a forma de comunicar, por escrito, às 
autoridades públicas as irregularidades e violações de direitos. As lideranças 
comunitárias participaram de duas oficinas sobre este instrumento e da elaboração das 
petições, que foram entregues às secretarias municipais, estaduais5, órgãos públicos e ao 
Ministério Público Federal. Através das petições foram abertos dois processos 
administrativos para averiguação das denúncias. Um processo foi instaurado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, para averiguar os problemas com o posto de saúde e 
serviços dos agentes de saúde, e outro pelo Ministério Público Federal, para averiguar 
denúncias sobre a execução do Projeto Morar Melhor na Vila Santo Afonso. 

 
A comunidade, com apoio da ABRANDH e parceiros, articulou diversas reuniões 

com os órgãos públicos para apresentar suas demandas e reivindicar direitos. Estas 
reuniões tornaram-se o momento de exigir, mas também possibilitaram uma formação 
tanto para a comunidade, quanto para a ABRANDH e para os gestores de políticas e 
programas públicos que foram informados sobre as normas internacionais de direitos 
humanos.  

 
Ao todo foram realizaram-se três audiências públicas e uma reunião no 

Ministério Público Federal, que teve status de audiência pública. Duas audiências foram 
provocadas pela ABRANDH, através do Ministério Público Estadual, para tratar das 
casas afetadas pelas chuvas, ameaçadas de desabamento, pondo em risco as famílias da 
Vila. O Ministério Público Estadual, apesar de chamar a audiência não tomou as 
providencias necessárias para fazer valer os compromissos assumidos pelos órgãos 
públicos presentes na audiência. A Superintendência de Desenvolvimento Urbano (SDU 
Norte, órgão da prefeitura, por exemplo, se comprometeu a entregar material para 
reconstrução das casas (de barro) e a abrir ruas para escoamento da água. Porém, nada 
foi feito. 

 
Durante a audiência pública realizada no CONSEA-PI, em julho de 2005, foram 

divulgados os primeiros resultados do diagnóstico realizado na Vila. A partir daí, os 
primeiros programas foram dirigidos para a comunidade. Essa audiência foi de grande 
importância para firmar a parceria com o CONSEA-PI e para começar a pautar o tema 

                                                
4 Neste relatório quando se faz uso do termo “instrumento de exigibilidade” implica-se a utilização de 
quaisquer ações, ferramentas ou instituições que possam provocar ou constranger o poder público a 
realizar sua obrigação de respeitar, proteger, facilitar e prover direitos. 
5 Foram entregues petições para: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, Superintendência de Desenvolvimento Urbano da 
Região Norte, Secretaria Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado, Secretaria Estadual 
de Assistência Social, Secretaria de Justiça (Direitos Humanos), Secretaria de Desenvolvimento Rural do 
Estado, CONAB, Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, Ministério Público Estadual e 
Federal do Piauí. Para cada uma dessas entidades foi solicitado apoio ao projeto piloto e adoção de 
medidas para superação do quadro de violação de direitos humanos que afeta a Vila Santo Afonso. 
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do direito humano à alimentação adequada neste órgão. Entretanto, ficou clara a 
omissão do Ministério Público Estadual, cuja representante se retirou da audiência antes 
do encerramento da mesma e sem dar encaminhamentos às denúncias apresentadas.  

 
A ABRANDH buscou fortalecer a sociedade civil para formar uma rede estadual 

de mobilização pelo DHAA e tentou estabelecer como objetivo a pressão sobre o 
Ministério Público Estadual, para que este fosse mais ativo na defesa dos direitos 
humanos. 

 
Todas as demandas acordadas pela comunidade foram apresentadas aos poderes 

públicos e a implementação das mesmas está sendo monitorada. 
 
d) Monitoramento 
 

O monitoramento da realização dos direitos humanos pode ser feito de forma 
preventiva, para evitar violações de direitos; ser concomitante às ações de governo, para 
garantir que os meios sejam coerentes com os fins; ou ser repressivo, para reparar 
violações já efetuadas. Essas três dimensões do monitoramento, que não são estanques e 
podem ocorrer ao mesmo tempo, foram utilizadas no piloto. As ações de monitoramento 
são fundamentais para o acompanhamento das iniciativas de exigibilidade e, por outro 
lado, são, em si, também formas de exigir direitos. 

 
Após apresentação das demandas, houve o acompanhamento das ações efetuadas 

pelo Estado, para garantir as reivindicações da comunidade e para garantir a prevenção, 
vigilância ou reparação de violações de direitos já identificadas. A partir de reuniões 
com a comunidade foram avaliadas as ações realizadas e sua eficácia e, em caso de 
omissão ou de ações que não atendiam às metas, novas negociações e exigências foram 
efetuadas. 

 
Esse monitoramento foi feito em parceria com o CONSEA-PI, especialmente em 

relação ao acesso à saúde. O Conselho encaminhou ofícios para conhecer as medidas 
que estavam sendo tomadas e debatia sobre estas ações em suas reuniões. 

 
Houve também parceria com entidades da sociedade civil, tais como ANUPI, 

FURPA e FAMCC, que participaram de reuniões com o propósito monitorar as 
respostas dos órgãos públicos. A princípio houve um esforço maior para sensibilizar 
outros atores da sociedade civil sobre a importância da formação de uma rede de apoio a 
comunidade nas ações de exigibilidade e monitoramento. Esse processo, porém, não se 
consolidou, por razões que estão expostas adiante. 

 
O monitoramento foi efetuado principalmente pela comunidade, sobre tudo por 

serem eles os sujeitos dos programas públicos e por terem mais elementos para avaliar 
as ações e omissões que afetavam a Vila. Além disso, esse era um dos grandes 
propósitos do piloto, fortalecer e contribuir com o processo de apoderamento desta 
comunidade.  

 
 É importante destacar que todos os passos do projeto tiveram como base e vetor 

ações de mobilização, participação, informação e parceria. Tanto a pesquisa, como o 
plano de ações e as ações de exigibilidade foram realizadas com a participação das 
lideranças comunitárias, através da mobilização da comunidade e de outros parceiros. 
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Nesse processo a troca de (in)formação entre todos os envolvidos foi muito rica e pode 
ser, minimamente, descrita através do processo de apoderamento ensejado pelo projeto 
e analisado no próximo item. 
 

 
3- PROCESSO DE APODERAMENTO E RESULTADOS 

 

 
 
As duas grandes propostas dos projetos pilotos realizados na Vila Santo Afonso e 

em Sururu de Capote foram: catalisar o processo de apoderamento das comunidades e 
registrar o desenvolvimento da metodologia utilizada para esse fim. 

 
Para o cumprimento das suas obrigações em relação aos direitos humanos, é 

preciso que o Estado seja pressionado – e até constrangido, em alguns casos – a agir 
conforme dispõem as normas jurídicas nacionais e internacionais. Para que isto 
aconteça, é fundamental que a sociedade se apodere dos instrumentos e instituições de 
direitos humanos e utilize seu poder de pressão para obrigar aqueles que detêm o poder, 
seja político, econômico ou ideológico, a agir conforme as normas que consagram os 
direitos fundamentais. 

 
O conceito de “apoderamento” trabalhado pela ABRANDH é uma variação do 

tradicional “empoderamento”. Este termo tem sido utilizado nas últimas décadas por 
alguns organismos internacionais e ONGs, a partir da difusão do inglês 
“empowerment”, que foi posteriormente traduzido para o português como 
“empoderamento”. 

 
Comumente, “empoderar” é utilizado para definir o resultado do processo de 

repasse de informações e ferramentas para que a sociedade tenha acesso ao poder, seja 
ele político, econômico, social ou cultural. 
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O conceito tradicional de empoderamento vai além da simples participação. O 
empoderamento pressupõe uma participação crítica, informada e ativa que não 
pode ser confundida com a simples “presença” ao longo do processo de decisão. 
Inclui a possibilidade de compreensão a respeito da realidade do seu meio social, 
político, econômico, ecológico e cultural, refletindo sobre os fatores que dão 
forma ao seu meio ambiente, bem como à tomada de iniciativas no sentido de 
melhorar sua própria situação6.   
 
Segundo esta linha, o conceito de empoderamento é sistêmico, onde se reconhece 

que, se há um maior poder na tomada de decisões e controle por parte daqueles que, 
antes, não possuíam qualquer poder, há uma necessária transformação ao longo do 
sistema. Um processo de empoderamento eficiente deve envolver tanto componentes 
individuais quanto também coletivos. 

 
No entanto, vale ressaltar que, partindo de uma aplicação da abordagem de 

Direitos Humanos, que entende a questão do poder como parte de um processo de luta 
social, a ABRANDH optou por adotar a concepção de “apoderar-se” e não de 
“empoderamento”. Apesar da importância e do grande avanço que o conceito de 
empoderamento representa, acreditamos que o conceito de “apoderar-se”, no sentido de 
“apropriar-se”, vai além, já que ninguém pode dar ou transferir poder a outra pessoa. O 
poder, como direito, não é dado nem transferido, mas conquistado7. 

 
Portanto, a ABRANDH utiliza o conceito de “apoderamento” por este agregar, de 

forma mais explícita, a dimensão da autonomização e emancipação política à idéia 
tradicional de “fortalecimento” expressa pelo conceito de empoderamento. 

 
Para contribuir com o processo de apoderamento das famílias da Vila Santo 

Afonso e de Sururu de Capote, a ABRANDH, estabeleceu como prioridades: 
 

a) Fortalecer a ação das lideranças comunitárias 
b) Apoiar a continuidade da luta pela exigibilidade e garantia dos direitos da 

comunidade 
c) Assegurar que autoridades continuem a cumprir suas obrigações sem a 

intermediação da ABRANDH 
d) Documentar o processo de apoderamento das comunidades e Produzir 

material de informação sobre os projetos pilotos 
e) Capacitar entidades da sociedade civil para projetos pilotos similares 

 
 
  
 
 

                                                
6 Empoderamento - participação, solidariedade e desenvolvimento. Rede EICOS - Estudos 
Interdisciplinares de Comunidades e Ecologia Social. Disponível em:  
http://www.eicos.psycho.ufrj.br/portugues/empoderamento/empoderamento.htm  
7 Este trecho consta no “Módulo 5: Apoderar-se” documento elaborado por Thais Franceschinni e 
revisado pela ABRANDH para ser utilizado nos cursos sobre promoção da exigibilidade do Direito 
Humano à Alimentação Adequada, realizados em Brasília(DF) nas datadas de 20-22/11 e 6-8/12 de 2006 
e em Teresina(PI) entre os dias 30/11 a 02/12 de 2006. O documento está disponível no seguinte link: 
http://www.abrandh.org.br/index.php?arquivo=curso 
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Cumpre ressaltar que a ABRANDH nunca teve poder para “assegurar” os 
objetivos de continuidade da exigibilidade de direitos ou de que as autoridades 
cumprissem suas obrigações. Porém, houve o máximo de esforço para alcançar estes 
propósitos. 

 
A seguir serão expostos os resultados alcançados em cada um desses eixos, 

lembrando que os esforços feitos para alcançar esses objetivos dialogam entre si e, 
assim, se reforçam. 

 
 

a) Fortalecer a ação das lideranças comunitárias 
 

O processo de fortalecimento das lideranças comunitárias se deu em vários 
momentos e aspectos. Foram realizadas capacitações e oficinas, participação em 
reuniões e audiências públicas, foi criada uma associação de moradores e estabeleceu-se 
um diálogo entre as lideranças e as entidades da sociedade civil e do governo. A própria 
luta por direitos e as conquistas alcançadas fortaleceram as lideranças perante a 
sociedade civil e a sua comunidade. 

 
Em 2005 foi realizada uma capacitação no CONSEA-PI, para membros da 

comunidade e integrantes do conselho. Durante uma das atividades previstas na 
capacitação, a comunidade e os conselheiros tiveram a oportunidade de dialogar. A 
comunidade apresentou os direitos que estavam sendo violados e o CONSEA avaliou 
como poderia tratar as denúncias. Para o CONSEA, este foi um espaço importante para 
começar a trabalhar com os temas do direito humano à alimentação adequada, que vem 
sendo pautado desde então. Para a comunidade foi um ato de denúncia, com 
repercussões relevantes. A partir desse momento, alguns programas públicos passaram a 
ser destinados à Vila, como, por exemplo, o programa Compra Direta de Alimentos, 
responsável pela entrega gratuita de alimentos. 

 
Em novembro de 2006 as lideranças comunitárias participaram do curso 

“Promoção de Exigibilidade do Direito Humano à Alimentação Adequada”, realizado 
pela ABRANDH, em Teresina(PI). Neste curso foi apresentada a experiência do projeto 
piloto no módulo que tratou do tema “Apoderamento e construção de competências”. 
Além disso, foram apresentados instrumentos e instituições de proteção aos direitos 
humanos.  

 
Além das atividades de formação, foram realizadas, na própria Vila, oficinas 

dirigidas à comunidade. Os temas tratados foram: Lei Orgânica de Segurança Alimentar 
e Nutricional (LOSAN); Comentário Geral no. 12, Diretrizes Voluntárias do DHAA, 
Programa Bolsa Família, Benefício de Prestação Continuada, Direito à Moradia e Terra 
Urbana, os temas relacionados à atuação da associação de moradores (três oficinas 
abordaram esse tema, uma delas facilitadas pela Rede de Educação Cidadã, uma pela 
FAMCC e outra pela ABRANDH), Direito de Petição, Termo de Ajuste de Conduta, 
Participação Popular (facilitada pela presidente do CONSEA-PI), Projetos e captação de 
recursos (facilitada pela advogada Lorena Sandes) e Educação Alimentar (facilitada por 
técnicos do Programa Fome Zero). Foram distribuídas cartilhas e materiais informativos 
sobre a maior parte dos temas tratados nas oficinas. 
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As parcerias articuladas pela ABRANDH durante a realização do projeto também 
auxiliaram a fortalecer as lideranças comunitárias por meio do desenvolvimento da 
capacidade de diálogo destas com diversos atores sociais, como a FAMCC, que 
participou de uma audiência pública e discutiu estratégias de negociação do projeto 
Morar Melhor; a ANUPI e a Pastoral da Criança, que participaram de reuniões com 
autoridades públicas; e com a Rede de Educação Cidadã, que fez oficinas na Vila. 

 
A participação das lideranças em reuniões com autoridades públicas, com 

conselhos e em audiências públicas, foi importante para que elas se afirmassem 
enquanto sujeitos políticos e pudessem compreender o poder de constrangimento que 
têm os instrumentos de direitos humanos. 

 
Outra forma de fortalecimento das lideranças foi conseguir que alguns gestores 

públicos visitassem a Vila para discutir ações que poderiam ser executadas.  
 

Com o apoio da ABRANDH, em julho de 2006 foi fundada a Associação de 
Moradores da Vila Santo Afonso, já inscrita em cartório, portanto com personalidade 
jurídica. A Associação firmou convênio com a Coordenadoria de Segurança Alimentar 
do Governo do Estado para realizar o Projeto Sabiá, sobre educação alimentar, através 
de atividades artísticas, para crianças da Vila. 

 
Foi possível notar nesse período o aumento no número de moradores(as) 

realmente ativos(as) na luta por direitos humanos na comunidade. O surgimento de 
outras lideranças contribuiu para renovar o exercício da democracia na comunidade, já 
que, muitas vezes era possível identificar os mesmos vícios do poder público 
institucionalizado (autoritarismo, tomada de decisão sem consulta à comunidade, 
clientelismo etc.) nos atos das lideranças comunitárias. Com o desenrolar do processo 
de luta por direitos, as lideranças têm desenvolvido, progressivamente, uma postura de 
maior parceira. 

 
O fortalecimento das lideranças é um processo que ainda está se consolidando. Apesar 
disso, e com a criação da Associação de Moradores, a comunidade tem como desafio 
firmar as parcerias que foram cultivadas durante o projeto e multiplicar as informações 
e experiências partilhadas nesse período e, assim, garantir a realização progressiva de 
seus direitos. 
 
 
b) Apoiar a continuidade da luta pela exigibilidade e garantia dos direitos da 
comunidade 
 

A ABRANDH procurou realizar ações para o fortalecimento de parcerias, 
formação de redes e inserção em espaços políticos, que dêem suporte a luta para que a 
comunidade pudesse garantir e lutar por seus direitos, através da continuidade do 
processo de exigibilidade de seus direitos. 

 
Através de ações desenvolvidas no âmbito de um projeto de cooperação com a 

FAO, financiado pelo governo da Alemanha, foi ampliado o Comitê de Implementação 
do Direito Humano à Alimentação Adequada (COMIDhA) no Piauí, elevando de três 
para seis o número de instituições que integram este Comitê. O propósito de criar o 
COMIDhA foi fortalecer a rede de entidades da sociedade civil para que seja 
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aperfeiçoado o trabalho com denúncias de violações relativas ao DHAA, inclusive as da 
Vila Santo Afonso, no estado do Piauí. O Comitê participou da organização da Semana 
Mundial de Alimentação no Piauí em 2006, realizada por ocasião do dia 16 de outubro, 
celebrado como o Dia Mundial da Alimentação. As lideranças da Vila Santo Afonso 
participaram ativamente da Semana, inclusive expondo sua situação em audiência 
pública que teve a presença de autoridades do poder público local. Outro momento 
importante na Semana foi a visita do conselheiro Adriano Martins, do CONSEA 
nacional,  à Vila Santo Afonso. 

 
A FAMCC, após reuniões com lideranças da Vila e com a equipe da ABRANDH, 

se comprometeu a acompanhar o projeto de construção de casas na comunidade e a 
fortalecer a Associação de Moradores da Vila Santo Afonso. 

 
A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), em reunião realizada em janeiro de 

2006, se comprometeu a atuar na Vila através de suas ações de extensão. 
  
A principal forma de garantir o processo de luta por direitos foi o trabalho de 

(in)formação realizado em apoio à Associação de Moradores da Vila Santo Afonso. A 
Associação, vale destacar, dispõe de visibilidade e capacidade de articulação que 
entidades similares existentes há mais tempo ainda não possuem. A Associação foi 
criada no dia 05 de julho de 2007 e é um dos maiores resultados do projeto, pois a Vila 
tinha condições precárias de mobilização social, como descrito no relatório final do 
projeto de colaboração com a FAO (GCP/630/BRA/GER), em trecho transcrito abaixo: 

 
“Na Vila Santo Afonso há fatores que dificultam a mobilização da comunidade. 
Citamos aqui as principais dificuldades constatadas com o trabalho: 

 
�  Houve uma grande evasão da população que inicialmente ocupou a 

Vila, em razão da demora para regularização da área muitos 
moradores desistiram de permanecer na Vila, vendendo seus lotes a 
preços muito baratos. Os novos moradores, por sua vez, por terem 
“comprado” o lote que habitam, não têm motivação para participar 
das ações de reivindicação de legalização da área, luta que até 
novembro de 2005, era apontada como prioritária pela parcela da 
população mais ativa na luta pela melhoria de condições de vida; 

�  A realidade, onde a sobrevivência é um desafio quotidiano, é um 
obstáculo para mobilização comunitária. As preocupações em garantir 
suas necessidades individuais, preponderam sobre a necessidade da 
luta coletiva; 

�  Além disso, apesar do trabalho da ABRANDH ter se iniciado em 2004, 
parte da comunidade não compreende que as atividades são de 
formação e exigibilidade de direitos. Dessa forma, os que pedem 
auxílio material (material de construção, dinheiro, roupas, comida, 
etc.) e não recebem geralmente se afastam das atividades. Um reflexo 
da hegemonia da cultura do autoritarismo/clientelismo, que ainda 
prevalece no poder público e no seio da própria sociedade; 

�  Por fim, a própria ausência de uma cultura de direitos também é um 
fator que dificulta a mobilização da Vila. É difícil mobilizar a 
comunidade para ações de informação e exigibilidade, pois apesar de 
expressarem o senso de estarem sendo injustiçados, não vêem a 
situação de miséria como um conflito que exige enfrentamento e que 
pode ser superado com o cumprimento de direitos por parte das 
autoridades públicas. Há falta de crença no sistema, no governo e na 
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própria justiça, como revela a fala de uma das lideranças do Projeto 
Piloto “a gente sabe que todos têm ‘direito igual’, mas uns têm mais 
direitos do que outros” . 

 
 
O trabalho da ABRANDH foi catalisador desse processo de mobilização e se 

mostrou fundamental para a criação da Associação. 
 
A luta por direitos, porém, é um desafio contínuo. Cada ponto de chegada é um 

novo ponto de partida. Todo o trabalho de articulação de redes, formação de parcerias, 
visibilidade e criação das entidades precisa ser alimentado cotidianamente. Esse é um 
desafio para toda sociedade civil do Piauí e do Brasil e a ABRANDH se propõe a ser 
um ator neste processo. 

 
c) Assegurar que autoridades continuem a cumprir suas obrigações sem a 
intermediação da ABRANDH 
 

A luta por direitos é a luta por cumprimento de obrigações. Quando lutamos por 
direitos, lutamos para assegurar que as autoridades os cumpram. Todas as ações 
realizadas para fortalecer as lideranças comunitárias, para assegurar apoio necessário à 
comunidade, para garantir a continuidade de luta por seus direitos e pelo próprio 
processo de exigibilidade destes direitos são também ações para assegurar que as 
autoridades continuem a cumprir com as suas obrigações. Para que este processo tenha 
continuidade na Vila Santo Afonso sem a intervenção da ABRANDH – com a 
autonomia da própria comunidade – foram utilizados os seguintes instrumentos: 
 

·  Instauração de Processo Administrativo junto ao MPF para acompanhar o 
projeto Morar Melhor e os serviços de saúde do PSF: o Mistério Público 
Federal, através do Procurador Regional dos Direitos do Cidadão, abriu 
processo administrativo para averiguar irregularidades no projeto Morar 
Melhor, gerido pela prefeitura municipal e que visa a construção de casas 
populares. Em reunião realizada no dia 12/12/2006, onde estiveram 
presentes o gestor público municipal do projeto, lideranças comunitárias e 
a ABRANDH, o Procurador se comprometeu a acompanhar a execução 
deste programa e se pôs à disposição para receber novas informações das 
lideranças comunitárias em caso de irregularidades. O MPF monitorou, 
através de representação da ABRANDH, o processo administrativo aberto 
pela Fundação Municipal de Saúde para averiguar irregularidades nos 
serviços de saúde pública; 

·  O CONSEA-PI se comprometeu a monitorar as denúncias da Vila Santo 
Afonso e realizou reunião em janeiro/2006 para obter novas informações 
sobre as medidas adotadas pelo poder público para superar os problemas 
da Vila Santo Afonso apresentados em julho de 2005. O trabalho realizado 
na Vila pautou constantemente esse tema no CONSEA, contribuindo para 
fortalecer ao luta pelo DHAA em todo o Piauí; 

·  O Ministério Público Estadual tem sido omisso na sua atribuição 
constitucional de defesa de direitos difusos e coletivos. A ABRANDH tem 
pautado essa questão em diversos fóruns do Piauí, para que a sociedade 
civil, de forma integrada e contundente, possa pressionar esse órgão a ser 
mais atuante no estado do Piauí. Esta é uma ação que pode fortalecer a luta 
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pelos direitos na Vila e também a atuação de todos os outros movimentos 
sociais do estado. 

·  As capacitações que envolveram gestores públicos e conselheiros do 
CONSEA-PI foram importantes para que a reflexão sobre a importância de 
se criar rotinas e procedimentos de averiguação de violação de direitos 
humanos, em geral, e do DHAA, em particular. Na capacitação realizada 
em novembro de 2006, em Teresina, foi aprovada a proposta de criação de 
um órgão para receber denúncias sobre violação do DHAA, o qual poderá 
ser importante para a garantia deste direito; 

·  A ABRANDH participou ativamente do processo de preparação da 
Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional no Piauí, 
procurando envolver lideranças comunitárias nesse processo, onde haverá 
espaço para pautar medidas para garantir as responsabilidades dos gestores 
públicos; 

·  O Conselho Estadual de Direitos Humanos e a Defensoria Pública, durante 
o curso de promoção de exigibilidade do DHAA, realizado em Teresina, se 
comprometeram a apoiar o trabalho das lideranças comunitárias. 

 
É possível afirmar que houve conquistas, mas ainda é um grande desafio superar a 

cultura autoritária, paternalista e clientelista presente nos órgãos públicos estaduais e 
municipais. Os obstáculos para a realização do DHAA na comunidade da Vila Santo 
Afonso e para toda a população do Piauí persistem e só serão ultrapassados através de 
uma luta contínua e integrada da sociedade civil. Abaixo está transcrito um trecho do 
relatório final sobre o projeto de cooperação com a FAO que trata dos principais 
obstáculos para exigibilidade do DHAA: 

 
 

·  Ausência de uma cultura efetiva de Direitos Humanos e falta de reconhecimento 
das obrigações e responsabilidades no executivo, legislativo, judiciário e, mesmo, 
em diferentes setores do Ministério Público.  

·  Forte cultura autoritária, paternalista e assistencialista que permeia o Estado e a 
sociedade, incluindo parcela significativa da sociedade organizada. As reuniões 
realizadas até agora, nas quais estiveram presentes autoridades públicas e 
entidades da sociedade civil, deixam claro que as autoridades, principalmente, as 
municipais, percebem os serviços públicos como se fossem favores e não 
cumprimento de obrigação de normas jurídicas e administrativas. 

·  Desorganização dos procedimentos públicos. Falta de independência e 
conservadorismo do Poder Judiciário. Comprometimento do Poder Legislativo e 
Executivo com a minoria e com o poder econômico dominante.  

·  Fragilidade e desinformação dos movimentos sociais no que se refere aos 
DHESC. 

·  Não incorporação da dimensão da promoção do DHAA no planejamento, 
elaboração, implementação e monitoramento dos programas e políticas públicas. 

·  Inexistência de instrumentos eficazes de recurso em âmbito administrativo; 
·  Inexistência de Instituições Nacionais de Promoção e Proteção de Direitos 

Humanos constituídas de acordo com os Princípios de Paris. 
·  Fragilidade do Ministério Público para proteção e defesa dos Direitos Humanos. 
·  Meios de comunicação e publicidade fortemente controlados pelos interesses 

hegemônicos.  
·  Naturalização da miséria e da pobreza. 
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·  Os defensores de direitos humanos sofrem preconceito e muitas vezes são vítimas 
de violência, pois uma grande parcela da sociedade ainda os visualiza como 
defensores de “direitos de bandidos”. 

·  Os direitos econômicos, sociais e culturais são entendidos como diretrizes que 
não obrigam os poderes públicos a balizarem suas ações, já que estas são usadas 
de acordo com a “reserva do possível”. 

·  Grande parte dos agentes públicos e operadores de direito desconhece as 
obrigações contidas nos Tratados Internacionais de Direitos Humanos ratificados 
pelo Estado Brasileiro. 

 
A estes obstáculos pode ser acrescida, no caso específico do Piauí, a ausência de 

um rede forte da sociedade civil de exigibilidade e monitoramento do DHAA. 
 
É um grande desafio vencer esses obstáculos e o projeto não poderia ter a 

pretensão de superá-los em um período tão curto. Não restam dúvidas, porém, que foi 
iniciada uma caminhada para que progressivamente estes obstáculos sejam vencidos. 
 
d) Documentar o processo de apoderamento das comunidades e Produzir material 
de informação sobre os projetos pilotos 
 

Foi elaborada uma cartilha, num trabalho conjunto da ABRANDH e das 
lideranças comunitárias, que apresenta de forma didática e sintética a luta das 
comunidades envolvidas nos projetos pilotos do Piauí e de Alagoas. O conteúdo 
abrange questões conceituais, a descrição da metodologia utilizada e traz indicações de 
instrumentos e instituições de exigibilidade de direitos. Este material será divulgado em 
versões eletrônica e impressa, ainda em 2007. 

 
Além da cartilha, a ABRANDH produzirá um vídeo-documentário para registrar e 

experiência dos pilotos no suporte audiovisual e divulga-la amplamente. 
 
As diversas petições, atas de reuniões e informes que tratam da luta das famílias 

da Vila Santo Afonso são também instrumentos que documentam o processo de 
fortalecimento desta comunidade. Estes documentos estão na ABRANDH e na 
Associação de Moradores da Vila Santo Afonso. 
 
e) Capacitar entidades da sociedade civil para projetos pilotos similares 
 

Para alcançar este objetivo foram realizadas inúmeras atividades de formação que 
contaram com a contribuição e participação ativa das lideranças comunitárias da Vila. 

  
Dois cursos foram realizados em Brasília, abordando as estratégias de promoção 

da exigibilidade do direito humano à alimentação adequada. 
  
No primeiro curso, que ocorreu entre os dias 20 e 22 de novembro de 2006, o 

consultor da ABRANDH em Alagoas e uma liderança comunitária de Sururu de Capote 
falaram do projeto piloto desenvolvido naquele estado. Além disso, a consultora da 
ABRANDH no Piauí falou sobre o conceito e as práticas de apoderamento 
desenvolvidas com as famílias da Vila Santo Afonso, bem como apresentou a 
metodologia utilizada nos pilotos. A atividade focou o trabalho com instrumentos e 
instituições que podem ser acionadas para se exigir a realização de direitos. 
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O segundo curso foi realizado duas semanas após o primeiro, entre 06 e 08 de 
dezembro. Neste evento foi apresentada a experiência do projeto em Teresina, pela 
liderança comunitária da Vila Santo Afonso e pela consultora da ABRANDH, que 
também apresentou a metodologia do trabalho empregada. 

 
Participaram destes cursos conselheiros governamentais e não governamentais de 

do CONSEA nacional e CONSEAs estaduais; gestores públicos; representantes de 
ONGs, redes e movimentos sociais ligados ao tema, de todos os estados do País. 

 
Um dos principais resultados deste curso foi o estabelecimento de estratégias para 

que planos estaduais e regionais de exigibilidade do direito humano à alimentação 
fossem elaborados. 

 
Em Teresina, foi realizada uma atividade baseada nos mesmos moldes dos cursos 

realizados em Brasília. Os objetivos da atividade foram:  
 

·  Colaborar no processo de formação de representantes do CONSEA-PI e de 
organizações governamentais e não governamentais, sobre os princípios e 
estratégias de promoção do DHAA; 

·  Promover a realização de iniciativas semelhantes ao projeto piloto 
realizado na Vila Santo Afonso; 

·  Analisar e debater experiências e estratégias nacionais e locais de 
promoção e monitoramento para a realização do DHAA. 

·  Discutir e elaborar estratégias práticas e eficazes para a promoção da 
realização e da exigibilidade do DHAA, incluindo o monitoramento e 
reparação de violações.  

 
As vagas foram disponibilizadas da seguinte forma: 
 

·  16 vagas para membros do CONSEA-PI 
·  4 vagas para membros do Conselho Estadual de Direitos Humanos 
·  3 vagas para lideranças comunitárias 
·  7 vagas para a sociedade civil 

 
Como resultado da atividade, foi elaborado um plano de exigibilidade do DHAA 

que envolve gestores públicos e membros da sociedade civil. Um dos itens que constava 
neste plano era a realização de uma oficina que possibilitasse a divulgação do piloto e 
da sua metodologia para as entidades da sociedade civil local. A oficina foi realizada no 
dia 23 de janeiro de 2007, na sede do CONSEA-PI. Participaram da oficina seis 
educadores(as) da Rede de Educação Cidadã de cinco municípios do Piauí. 

 
Após os cursos em Brasília, também houve um evento semelhante em 

Maceió(AL), realizado nos dias 18 e 19 de dezembro de 2006, onde a consultora do 
Piauí apresentou a metodologia utilizada no projeto piloto para as entidades da 
sociedade civil daquele estado. 

 
As capacitações e oficinas foram importantes para que entidades da sociedade 

civil conhecessem mais sobre o projeto piloto e os instrumentos utilizados para a sua 
realização. Foi demonstrado um interesse de todos que participaram das atividades em 
utilizar os instrumentos apresentados. Obviamente, apenas estas iniciativas não 
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garantem que as entidades possam se apropriar integralmente da metodologia dos 
pilotos, devido ao escasso tempo das atividades, mas foi possível sensibilizar o público 
presente para a importância da abordagem e dos princípios de direitos humanos. 

 
As entidades que acompanharam e/ou vivenciaram de perto a experiência do 

piloto em Teresina, participando das reuniões e audiências públicas, como a FURPA e a 
ANUPI, têm melhores condições de se apropriar da metodologia utilizada nos pilotos e 
empregá-la em suas ações. 

 
Como estratégia de apoio a novas iniciativas de capacitação e divulgação da 

experiência dos projetos pilotos foi elaborada uma cartilha. 
 
 
4. RESULTADOS PRÁTICOS  

 

 
 
Neste item serão descritos os resultados alcançados com o fortalecimento do 

processo de apoderamento de instrumentos de exigibilidade por parte da comunidade. 
Os objetivos do piloto foram elaborados pela ABRANDH. As metas, porém, foram 
construídas com a comunidade. O grupo de lideranças definiu onze metas, sendo que 
uma delas, a presença de agentes de segurança pública na comunidade, foi excluída do 
plano de prioridades por haver o entendimento que a presença de agentes policiais na 
Vila poderia provocar novas violações de direitos humanos. 
 
 
1a demanda: Acesso a alimentação: Inclusão de todas as famílias com renda per 
capita inferior a R$ 120,00 no Programa Bolsa Família (PBF) e provimento de 
alimentos 

 
Após reunião com a presença da ABRANDH, do CONSEA-PI e da Rede de 

Educação Cidadã, a secretaria da prefeitura de Teresina responsável pelo cadastro das 
famílias no Programa Bolsa Família concedeu senhas prioritárias para cadastrar as 
famílias até janeiro de 2006. 
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Porém, foram encontradas dificuldades para a realização do cadastro. Segundo a 
comunidade, os funcionários municipais se recusaram a cadastrar famílias que não 
tinham filhos, informando, erroneamente e em termos contrários à lei que instituiu o 
PBF, que o programa somente atendia famílias com crianças. Apenas alguns moradores 
da Vila não aceitaram a recusa e conseguiram se cadastrar. A partir de janeiro de 2007, 
algumas famílias começaram a receber a renda transferida por este programa e a 
Coordenação Estadual de Segurança Alimentar, órgão do Governo do Estado, informou 
que outras famílias seriam incluídas. De acordo com as lideranças comunitárias, cerca 
de cem famílias se cadastraram em 2006 no PBF e mais de sessenta por cento delas 
foram incluídas no Programa. Apesar deste número não ter atendido a meta da 
comunidade, que previa a inclusão de 100% das famílias cadastradas, as lideranças 
avaliam essa inclusão no PBF como uma conquista importante. 

 
A Associação de Moradores pretende continuar lutando pela inclusão de todas as 

famílias da comunidade que se enquadram no perfil do programa. 
 
As lideranças comunitárias consideram fundamental lutar pelo acesso à renda 

através da garantia de empregos ou da formação de cooperativas, mas enquanto não 
alcançam esta meta, entendem que o Estado tem a obrigação de garantir o provimento 
parcial do DHAA através do PBF. 

 
O provimento do DHAA tem sido alcançado parcialmente através da entrega 

freqüente de alimentos às famílias da Vila Santo Afonso, por parte do Programa Fome 
Zero, da Secretaria do Estado de Desenvolvimento Rural, do MDS (Programa Compra 
Direta). As lideranças da Vila reconhecem que estes programas atendem, parcialmente, 
seu direito à alimentação, e que são formas do Estado cumprir sua obrigação. 
 
 
2ª Demanda: Demarcação dos lotes da vila (regularização fundiária) 
3ª Demanda: Instalação de fossas sépticas 
4ª Demanda: Regularização do abastecimento de água e energia 

 
A prefeitura está em processo de regularização fundiária da área e construção de 

casas populares através de parceria com o Ministério das Cidades, utilizando recursos 
do FGTS. A gestão municipal intitula o projeto realizado com este fundo de “Projeto 
Morar Melhor”. 

 
A construção das casas superou as expectativas da comunidade, que lutava, a 

principio, apenas pela demarcação dos lotes da Vila, e não por casas de alvenaria. 
Porém, a comunidade esbarrou em inúmeros problemas para a inclusão das famílias no 
projeto. A prefeitura anunciou a realização do projeto faltando uma semana para o 
término do período de cadastramento das famílias. Além disso, o programa exige vários 
documentos (CPF atualizado, RG, título de eleitor e certidão de casamento para os que 
não fossem solteiros, bem como prova de separação ou divórcio, para os que tinham 
essa condição) e a maioria da comunidade não portava muitos desses documentos. 

 
Muitas famílias não conseguiram regularizar a tempo os seus documentos, 

inclusive porque praticamente não houve ação dos poderes públicos com esta finalidade. 
Apenas o CONSEA-PI contribuiu com este processo, disponibilizando um automóvel e 
um motorista para apoiar a comunidade nas ações de expedição de documentos. 
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Apesar disto, cento e sessenta famílias foram incluídas no programa e a 
prefeitura se comprometeu a incluir as outras famílias logo que fosse iniciada uma nova 
etapa do projeto. 

 
Além da construção dessas cento e sessenta casas de alvenaria, com dois 

quartos, sala, cozinha, banheiro e fossa séptica – e que serão pagas mensalmente pela 
população, por dez anos, através de uma prestação mensal de valor equivalente a vinte e 
nove reais –, o poder público municipal anunciou que irá demarcar 100% da área da 
Vila e irá regularizar, em todas as casas, o fornecimento de água e luz. 
 

Como agravante dos problemas iniciais do “Morar Melhor”, o cronograma de 
construção das casas atrasou bastante, Por esta razão, em agosto de 2006 foi acionado o 
Ministério Público Federal para que fossem apuradas as irregularidades do programa, 
tais como a exclusão dos que não tinham documentos ou das pessoas com mais de 60 
anos e a demora de mais de um ano para construção das casas. 
 

 
 
Em dezembro de 2006, o Ministério Público Federal fez uma reunião da qual 

participaram lideranças comunitárias, representantes da prefeitura municipal, 
representantes da Caixa Econômica Federal e a consultora da ABRANDH. O 
Procurador Federal tratou de todas as alegações de direitos pautados pela ABRANDH e 
pelas lideranças. Nesta reunião a prefeitura firmou o compromisso de: 
 

·  Elaborar um cronograma para construção e execução do projeto Morar Melhor; 
·  Marcar reuniões com a comunidade para passar informações sobre o projeto; 
·  Demarcar os lotes, a partir do dia 15/01/2007, das famílias não inclusas no 

projeto, garantindo o acesso à terra urbana a todos os moradores da Vila; 
·  Resolver os diversos problemas gerados pela execução do programa, como 

exclusão de idosos, que tiveram que registrar o projeto de construção das casas 
em nome de familiares, que estão os expulsando das casas e outros atos 
discriminatórios.  
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Ainda em janeiro de 2007, a comunidade elaborou um relatório para que o 
Ministério Público pudesse avaliar o cumprimento dos compromissos assumidos pela 
Prefeitura. A regularização no serviço de fornecimento de água e luz foi iniciada com a 
construção das casas. 

 
 
5ª Demanda: Creche para todas as crianças da Vila 
6ª Demanda: Escola para todas as crianças da Vila 

 
Não houve uma grande mobilização para a garantia destas demandas, uma vez que 

as demandas anteriores foram consideradas prioritárias pela comunidade. 
 
Há registro de uma criança fora da escola, mas as lideranças já estão negociando 

sua inclusão em escola estadual próxima à Vila. 
 

 
7ª Demanda: Agente comunitário de saúde selecionado entre moradores da Vila 
Santo Afonso 

 
Essa demanda foi parcialmente atendida pelos órgãos públicos municipais. Em 

concurso público para agentes comunitários de saúde, duas vagas foram selecionadas 
para atender aos anseios das famílias da Vila Santo Afonso. Uma das lideranças da 
comunidade foi aprovada em 1º lugar neste concurso. 

 
Entretanto, o concurso não garantiu a contratação imediata do agente para a Vila e 

a comunidade entrou com petição junto ao Ministério Público Federal para exigir a 
resolução desta situação, que foi denunciada ao CONSEA em dezembro de 2006. 
 
 
8ª Demanda: Organização de uma cooperativa de trabalho 
 

A Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado (SDR), através da gestora do 
programa Compra Direta de Alimentos, em reunião com a comunidade, em outubro de 
2006, afirmou que seria possível comprar alimentos de uma cooperativa da própria 
comunidade para distribuir para às famílias cadastras no programa de entrega de 
alimentos. A comunidade está se organizando para formar a cooperativa e para isso 
contam com apoio da CONAB e da Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional. No entanto, este objetivo não foi alcançado até o momento. 

 
Apesar de não ter sido atendida a meta da criação de uma cooperativa para dez 

famílias no ano de 2006, as lideranças entendem que houve avanços com essa proposta 
da SDR. 
 
 
9ª Demanda: Formação de uma associação de moradores da Vila Santo Afonso 
 

Esta meta foi totalmente cumprida, de acordo com o plano estabelecido. No dia 
05/07/2006 foi oficialmente constituída a Associação de Moradores da Vila Santo 
Afonso. A criação da entidade foi um processo rico, que permitiu fortalecer a 
capacidade de mobilização das famílias e facilitou a capacidade de articulação das 
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lideranças comunitárias. A Associação firmou parceria com a Coordenadoria Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional, que trabalhar com educação alimentar, controle 
social de políticas públicas e direito humano à alimentação das crianças da Vila Santo 
Afonso. 
 
 
10ª Demanda: Melhoria dos serviços de saúde pública 

 
A Fundação Municipal de Saúde, principalmente após ter recebido denúncias do 

CONSEA-PI, tomou algumas medidas para melhorar os serviços de saúde. O médico do 
Programa Saúde da Família voltou a atender regularmente a Vila e foram entregues 
filtros de água e remédios de combate à anemia para as crianças da comunidade. 
Contudo, esta Fundação tem dificuldades em dialogar com a sociedade civil e ainda 
falta muito para garantir o acesso à saúde e, indiretamente, o DHAA da comunidade, 
pois os serviços do Posto de Saúde no bairro próximo à Vila são precários. 

 
Há um processo administrativo tramitando na Fundação Municipal de Saúde para 

apurar a situação do Posto de Saúde. Por provocação da ABRANDH, este processo está 
sendo acompanhado pelo Ministério Público Federal. 

 
O CONSEA-PI também recebeu esta denuncia e se comprometeu a acompanhar o 

seu andamento junto ao poder público. 
 
Objetivamente, esta meta ainda não foi cumprida e novas ações devem ser 

rediscutidas pela comunidade junto ao CONSEA-PI e demais parceiros para que o 
direito à saúde seja garantido na Vila Santo Afonso. 
 
 
5. CENÁRIO ATUAL DA COMUNIDADE - ENCAMINHAMENTOS PAR A A 
“FINALIZAÇÃO” DO TRABALHO DA ABRANDH NA COMUNIDADE 
 

A realização do Projeto na Vila Santo Afonso fortaleceu as lideranças e fez com 
que ações e programas fossem direcionados para esta comunidade. A mudança ocorrida 
nas práticas políticas das lideranças é visível. Isso foi resumido na fala de uma das 
lideranças, “Entender que política não é favor, que direito não é desejo, isso mudou 
minha visão de mundo”. Esse processo de apoderamento, entretanto, ainda precisa ser 
consolidado. Caso as lideranças não consigam firmar parcerias, terão dificuldades de, 
sozinhas, avançarem no processo de exigibilidade de direitos. Por essa razão algumas 
ações foram adotadas para garantir a “saída” da ABRANDH da comunidade e a 
continuidade das ações de exigibilidade. Parte destas ações já foram descritas durante o 
relatório: 

 
·  Por provocação da ABRANDH o CONSEA-PI se reunirá para que sejam 

reapresentadas e acompanhadas as demandas da Vila; 
·  Em fevereiro de 2007, a Associação de Moradores da Vila Santo Afonso 

decidiu se filiar à FAMCC (Federação de Associação de Moradores e 
Conselhos Comunitários). A FAMCC tem um quadro de colaboradores 
pequeno, sendo a maioria composta por voluntários, mas pode contribuir 
e, tem força política para tanto, em momentos importantes, como 
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audiências e acompanhamentos dos processos administrativos instaurados 
pelo MPF; 

·  A ABRANDH organizou um momento de finalização do projeto com a 
comunidade em janeiro de 2007, quando algumas considerações foram 
apresentadas de ambas as partes. Ainda em janeiro foi realizada uma 
reunião com as lideranças para revisar o plano de exigibilidade e quais os 
parceiros poderiam ser buscados para apoiar a luta comunitária. 

·  Durante o mês de janeiro a ABRANDH também participou de reuniões 
com a FAMCC e ANUPI para garantir apoio à Associação da Vila Santo 
Afonso. 

 
 
6. REFLEXÕES SOBRE A EXPERIÊNCIA DOS PROJETOS PILOTOS  

 
Algumas reflexões sobre o projeto piloto realizado no Piauí podem ser feitas para 

contribuir com entidades que tenham interesse em trabalhar com a exigibilidade de 
direitos. Nestes mais de dois anos de apoio à luta desta comunidade, alguns elementos 
merecem ser considerados por aqueles que querem lutar através dos instrumentos de 
exigibilidade dos direitos humanos. 
 
Os resultados práticos demoram a ser percebidos: 
 

Qualquer trabalho que vise a melhoria da condição de vida de grupos vulneráveis 
demanda tempo para que os resultados sejam percebidos. Num contexto como o da Vila 
Santo Afonso, quaisquer ações que procurassem ter grande impacto no estado de 
segurança alimentar e nutricional das famílias e na garantia de sua dignidade 
necessitaria de um prazo de alguns anos para se consolidarem. 

 
A atuação da ABRANDH não é no sentido de prover direitos. Ou seja, não é de 

“entregar” alimentos ou remédios, nem é de criar, diretamente, meios de obtenção de 
recursos. O trabalho da ABRANDH foi o de reforçar a luta da comunidade para que o 
Estado cumpra com as suas obrigações. Por isso, a luta pela garantia de direitos – do 
que o mero provimento assistencialista das necessidades – é mais complexa. 

 
No caso do DHAA, primeiro se luta para que as ações de garantia da segurança 

alimentar e nutricional, acesso à renda e a serviços públicos e melhoria de condições 
habitacionais sejam dirigidas para a comunidade. Apenas após algumas conquistas é 
que efetivamente podem ser vistos os primeiros resultados concretos. 

 
Em alguns momentos é extremamente difícil constatar que, após anos de trabalho, 

as pessoas ainda passam fome e vivem literalmente na lama. Mas o que aumenta a 
convicção de que o trabalho avança são as mudanças perceptíveis na visão de mundo 
das pessoas e na sua forma de lidar com os direitos em relação ao poder público. É essa 
mudança que pode garantir a consolidação das conquistas pontuais e o avanço da luta 
destas pessoas pela transformação das suas vidas. 

 
A parceria é importante nesta caminhada, pois há momentos de desânimo e apenas 

“olhos externos” podem auxiliar a identificação dessas conquistas e apontar as 
possibilidades de se prosseguir adiante. 
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A luta é contínua e não é possível prever completamente os resultados 
 

A luta por direitos humanos é contínua. A Vila Santo Afonso, por exemplo, vem 
lutando pela regularização da área desde a sua ocupação, em 2001. Desde então 
diferentes atores passaram por este processo. A própria Relatoria DHESCA, que visitou 
a comunidade em 2003, teve o papel de acelerar o processo de desapropriação da área, 
fortalecendo a luta das famílias da Vila. 

 
A ABRANDH, através do projeto piloto, contribuiu com a comunidade em sua 

organização, mobilização e ação política de exigibilidade de direitos, mas ninguém 
poderia garantir que os resultados aparecessem “naturalmente”. O que entidade pôde 
fazer foi acompanhar e ajudar na utilização dos instrumentos para a exigibilidade dos 
direitos violados na Vila. Quando era hora de procurar o ministério público? Como 
confrontar autoridades omissas sem expor demasiadamente a comunidade e desgastar a 
sua força política? Quando buscar outros parceiros? Quando discordar dos movimentos 
sociais? Esse trabalho de se esforçar para escolher, em cada momento, o meio mais 
adequado e compatível com os direitos humanos foi feito junto com a comunidade e, em 
situações específicas, com os parceiros. Este era praticamente o único elemento do 
processo que estava sob controle de quem esteve à frente do piloto. Por esta razão, foi 
fundamental conquistar parcerias que contribuíssem com a escolha do caminho a ser 
trilhado. 
 
Todo ponto de chegada é também um novo ponto de partida 
 

Conquistas e desafios andaram sempre juntos na luta da Vila Santo Afonso. 
Sempre que alguma conquista era obtida, tais como inclusão em programas sociais, 
entrega de alimentos, problemas na execução destas ações eram enfrentados. 

 
O projeto de construção de casas populares causou grande euforia na comunidade 

quando foi anunciado. Logo depois, no entanto, os atrasos, as exclusões de famílias do 
programa, a falta de informação, entre outras coisas, foram problemas graves a serem 
superados pela comunidade. E muitos destes problemas ainda persistem. 

 
Assim, durante a luta há um desafio constante à resistência de quem está 

envolvido nela. Persistência e convicção são requisitos necessários para continuar em 
frente. 

 
É importante, portanto, que o público sujeito de projetos desta natureza tenha a 

percepção de que as soluções não são “mágicas”, mas são resultado de uma luta 
contínua, permeada de contradições, dificuldades várias e possíveis retrocessos. O 
amadurecimento dessa visão é fundamental para o processo de apoderamento dos 
instrumentos de exigibilidade de direitos. 

 
 

Tempo e condições de realização do projeto 
 

Por tudo que foi vivido e analisado durante a realização deste projeto, a 
ABRANDH entende que o modelo ideal para realização de um projeto dessa natureza 
em outra comunidade, ou em outra cidade, ou país, deve levar em consideração um 
prazo maior para as atividades, considerando que a sensibilização da comunidade, bem 
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como as ações administrativas e judiciais são processos longos. Seria sensato pensar em 
uma duração mínima de três a quatro anos para a execução de iniciativas desta natureza. 

 
O ideal é que projetos como esse sejam realizados por entidades da sociedade 

civil que têm como missão a defesa administrativa e jurídica de direitos, a exemplo do 
Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares (GAJOP), e que poderiam 
monitorar os desfechos dos tramites administrativos e judiciais que fossem instaurados. 

 
Além disso, o apoio que foi dado à comunidade, através do projeto piloto, deve 

ser prestado às entidades que possam atuar em diferentes comunidades. Através do 
piloto percebeu-se que em muitos momentos é necessária a mobilização de outras 
comunidades para alcançar com mais eficácia as demandas eleitas como prioritárias. 
Caso o projeto tivesse sido feito para a FAMMC, que trabalha com 242 comunidades no 
Piauí, e esta o reproduzisse para as lideranças comunitárias suas ações, teria sido 
possível mobilizar um grande número de pessoas para que algumas demandas fossem 
atendidas. Por exemplo, para reivindicar maior agilidade no Projeto Morar Melhor, a 
FAMCC, se estivesse à frente do piloto, poderia mobilizar todas as comunidades 
envolvidas e, assim, exercer uma maior pressão sobre os poderes Legislativo e 
Executivo locais. O envolvimento de movimentos sociais é fundamental. Quando os 
instrumentos institucionais não funcionam, cabe à sociedade se mobilizar para exigir os 
seus direitos, com maior pressão sobre o poder público. 
 

Adicionalmente, os projetos que visem se inspirar na experiência dos pilotos 
devem sempre primar pela mobilização como principal forma de exigir direitos, pois 
quando os agentes públicos não reagem aos instrumentos de exigibilidade, seja por falta 
de interesse, seja por serem coniventes com a manutenção de uma extrema desigualdade 
social, cabe à sociedade civil se mobilizar. A mobilização é a expressão legítima do 
direito à resistência à opressão, também consagrado por normas internacionais de 
direitos humanos. 

 
 

Constante Diálogo com as comunidades envolvidas 
 

Em muitas ocasiões a consultora da ABRANDH foi confundida com alguém que 
representasse o poder público e que pudesse garantir que as ações exigidas fossem 
efetivamente cumpridas, como se a entidade tivesse o poder e as responsabilidades que 
cabem ao poder executivo. Quando essa garantia efetiva não ocorria, parte da 
comunidade se voltava contra o projeto, por entender que o trabalho de mobilização e 
compartilhamento de (in)formação eram “promessas não cumpridas”. Esse 
comportamento ficou claro em relação às famílias excluídas do projeto Morar Melhor e 
às famílias que tiveram problemas durante a execução do projeto. Foi extremamente 
desgastante lidar com problemas dessa natureza. Por esta razão, é fundamental debater 
as ações do projeto, de forma constante, com toda a comunidade, para além das 
lideranças. 
 
 
Considerações sobre a metodologia 
 

A metodologia utilizada e descrita nesse documentou se mostrou válida para os 
propósitos do piloto. Foram, porém, constatadas algumas dificuldades. 
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A primeira dificuldade para realizar a pesquisa sobre o diagnóstico da situação da 

Vila foi a falta de conhecimento e afinidade com o tema de direitos humanos, por parte 
dos técnicos da área de saúde pública e nutrição, mesmo tendo sido realizada uma 
oficina de sensibilização em DHs para os profissionais e estagiários envolvidos com a 
pesquisa. 

 
A crença de que o saber científico é superior ao saber popular também dificultou a 

relação com a comunidade envolvida no projeto. Em várias ocasiões a comunidade 
reclamou da linguagem e da forma como eram passadas informações. 

 
Seria interessante que entidades que tenham disposição em realizar experiências 

semelhantes pudessem, inicialmente, realizar atividades de formação e sensibilização 
em direitos humanos com os parceiros e entidades envolvidos e, só então, iniciassem o 
trabalho de exigibilidade de direitos. 

Muitas vezes a situação de miséria vivida pela comunidade era entendida pelos 
pesquisadores como “culpa” da própria comunidade. O fato, por exemplo, de se lançar 
as fezes em sacos plásticos, em áreas de convivência comum da Vila, era visto por 
alguns pesquisadores e estagiários como “preguiça” e “falta de higiene” dos moradores 
da Vila Santo Afonso. Essa visão teve que ser debatida para que os pareceres dos 
consultores não fossem impregnados de preconceitos ou termos violadores de direitos 
humanos. 

 
Em relação à escala de segurança alimentar houve dificuldades na aplicação e 

análise dos dados de acordo com a metodologia, mesmo havendo contato com a equipe 
que validou o instrumento no Brasil. 

 
Apesar das dificuldades na obtenção de dados, estes foram importantes para as 

ações de exigibilidade de direitos. Os dados evidenciaram que mesmo as famílias que 
possuíam determinados bens estavam em estado de insegurança alimentar e nutricional, 
pelo fato de não terem acesso aos alimentos e a serviços públicos essenciais, como 
saúde e saneamento. 

 
A pesquisa documentou, de um lado, uma grave omissão dos poderes públicos e, 

de outro, a fragilidade da comunidade para exigir seus direitos, seja por falta de 
conhecimento de direitos, seja por falta de entidades que apoiassem sua luta, seja pelo 
cotidiano que os impossibilitava de largar suas vidas e problemas individuais em nome 
de uma luta coletiva. 

 
Com a divulgação dos resultados da pesquisa, a ABRANDH iniciou o processo de 

promover a “visibilidade” da situação desta comunidade. 
 
A prática de documentar as violações, elaborar o plano de exigibilidade, negociar 

as demandas e monitorá-las é uma rotina que vale a pena ser observada, mas que tem 
melhores resultados quando há parcerias consistentes e apoios de entidades da 
sociedade civil e dos poderes públicos, a exemplo do Ministério Público. 

 
Porém, não há um caminho único para se exigir direitos. Dependendo de cada 

contexto devem ser aproveitados os potenciais existentes, ou seja, devem ser usadas as 
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ferramentas e parceiros que podem trazer mais resultados, para as ações de exigibilidade 
que se pretende realizar. 
 
 
Formação e sensibilização, construção e fortalecimento de redes são fundamentais 
para otimizar os resultados. 
 

É fundamental o fortalecimento da sociedade civil para exigir seus direitos e fazer 
com que os gestores públicos: 
 

·  Possam assumir suas obrigações e, assim, façam valer os compromissos 
previstos nos tratados de Direitos Humanos e na Constituição Federal; 

·  Criem competências no âmbito governamental, ou seja, definam responsáveis 
pela garantia de direitos e criem instrumentos e rotinas para garantir a 
exigibilidade de direitos; 

·  Criem condições para que os servidores públicos possam, de forma 
independente, exercer suas funções. Na vila, por exemplo, os agentes de saúde 
não têm sequer uma balança para realizar seu trabalho; 

·  Fortaleçam e criem instituições de monitoramento da realização de direitos 
humanos. 

 
As atividades de formação e sensibilização são importantes para as ações de 

exigibilidade porque contribuem para o processo de apoderamento da sociedade civil e 
orientam os gestores sobre passos fundamentais para promoção dos direitos humanos. 

 
No Piauí um dos fatores limitantes do projeto foi a fragilidade da sociedade civil. 

Boa parte dos principais militantes dos movimentos e organizações sociais, a partir de 
2003, passou a trabalhar no governo estadual, então sob administração do Partido dos 
Trabalhadores (PT). Com a saída das pessoas que estavam à frente das principais frentes 
de luta, houve o enfraquecimento da ação da sociedade civil. 

 
As atividades de formação e sensibilização iniciaram um processo de diálogo entre 

as instituições do COMIDhA e outras entidades da sociedade civil, o que potencializou 
o processo de consolidação do Comitê e, portanto, o próprio processo de exigibilidade 
do DHAA no Piauí. 
 
 
Instrumentos de exigibilidade 
 

A proposta de usar instrumentos de exigibilidade de direitos humanos é 
transformadora. Em “A Alma do Homem sob o Socialismo”, Oscar Wilde afirma que “a 
personalidade do homem foi tão completamente absorvida por suas posses que a justiça 
(...) sempre tratou com um rigor muito maior as transgressões contra a propriedade do 
que as transgressões contra a pessoa”. De fato, o direito sempre foi mais eficaz para 
defender os valores liberais individuais do que para defender os valores coletivos. 
Assim, a utilização dos instrumentos de direitos humanos para garantir os direitos 
fundamentais, em vez de garantir a manutenção de poder econômico, deve estar voltada 
para garantir um sistema judiciário mais eqüitativo e justo. Além disso, o uso destes 
instrumentos: 
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·  evidencia ações ou omissões violadoras do Estado, que ficam documentadas 
através dos instrumentos jurídicos; 

·  provoca nova interpretação sobre os direitos. Um exemplo é a nova leitura sobre 
o direito à propriedade que começa a ser entendido como a obrigação de acesso 
a este direito e não sua manutenção por aqueles que descumprem a função social 
da propriedade. Essa interpretação é fruto de argumentações dos advogados de 
movimentos sociais e começa a ser incorporada por juristas; 

·  combate a criminalização dos movimentos sociais. Sabe-se que desde a luta por 
direitos trabalhistas, iniciada a centenas de anos, há criminalização de 
movimentos sociais. O uso dos instrumentos pelos movimentos sociais significa 
o contrário, responsabilizar os detentores do poder por práticas arbitrárias, o que 
legitima a luta por direitos; 

·  pode servir para criar uma nova cultura que se oponha a práticas violadoras dos 
direitos humanos (clientelismo, assistencialismo, paternalismo etc.). 

 
Apesar do contexto local de Teresina, marcado por um forte autoritarismo das 

autoridades públicas e pela fragilidade da sociedade civil, o uso de instrumentos de 
exigibilidade na Vila Santo Afonso conseguiu alcançar resultados positivos. 

 
Este fato demonstra que a experiência é válida e deve ser multiplicada, 

principalmente em lugares que não apresentam circunstâncias favoráveis para 
exigibilidade de direitos, pois é possível começar a gerar transformações que superem, 
progressivamente, os obstáculos. 
 
 
Últimas conclusões sobre os resultados dos pilotos 

 
É necessário esclarecer, finalmente, que as conclusões sobre o piloto, em razão da 

riqueza dessa vivência, não se esgotaram e vão, ainda por muito tempo, provocar 
reflexões daqueles que se envolveram no projeto. 

 
No projeto piloto os objetivos das ações foram pensados pela ABRANDH. Mas as 

metas foram definidas pela comunidade, com apoio da ABRANDH. 
 
Nem todas as metas foram alcançadas. Algumas ainda estão distantes de serem 

realizadas e aquelas que foram conquistadas apontam para novas caminhadas.  
 
Parafraseando uma das lideranças, contribuir para “saber que política não é favor, 

que direito não é desejo” foi o principal resultado do projeto. As metas são 
fundamentais e dão elementos para medir a realização progressiva dos direitos 
reivindicados. 

 
Entretanto, o mais importante é contribuir para que grupos vulneráveis e 

colocados em situação de pobreza, vítimas históricas de violações de direitos, se 
reconheçam como sujeitos de direitos e não aceitem a indignidade, a pobreza e os maus 
tratos por parte do poder público como algo inevitável em suas vidas. 

 
Cecília Meireles diz que a vida só é possível se reinventada. Exigir direitos, não 

importa em que nível, é reinventar a vida e, aos poucos, torná-la possível. 
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